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Pelo q. Logo q. VM. c e receber esta espero mande á m. a prezença 
a seu filho o Sr. Cap.m Anastacio para Sentar praça: bem adver-
tido que convocando aos moradores dessa V. a p . a q. o imitem 
á proporçam da gente que trouxer comsigo o poderei attender, 
graduando-o em algú dos Postos de Infantaria de Voluntários 
Reaes, com o q. VM. c e e elle daram provas da sua fidelidade e 
amim me deixaram obrigado D. s g. d e a VM. c e S. Paulo a 
17 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 
Sr. Antonio Ferreyra Matoso. 

P . a Bento Lemes — em Parnaguá 

Quando El Rey N. Senhor preciza de Tropas p. a a de-
fensa de Seus Estados todos os q. tem a honra de ser seus vas- ' 
sallos devem sem perda de tempo concorrer ao seu Real Ser-
viço, Singularm. t e os q. como VM. c e tem tam distinto nasci-
mento: Pelo q. logo q. VM. c e receber esta espero venha á m. a 

prezença p . a sentar praça; com o q. dará VM. c e provas da sua 
fidelidade, e a mim me deixará obrigado. D. s g. d e a VM. e e 

S. Paulo a 17 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P. a o Cap.m Mór de Jundiahy 

Recebo a de VM. c e de 15 do corrente, a q. devo responder, 
dizendo lhe q. ao tempo de chegar a sua carta, ainda aqui se 
achava o Cap.m de Aux. e s aquém estranhey a falta da execução 
das ordens dadas por VM. c e e q. qualquer descuido, que daqui 
p . a adiante tivesse, eu o havia de' castigar conforme meresser 
a sua rebeldia; que assim o tivesse entendido, e o intimasse ao 
seu Then. t e visto ter já partido desta Cidade, onde eu fico com 
a lembrança de o fazer Servir a S. Mag.e exactam. t e, e/sein 
paixoens particulares, e lhe ordenei q. o seu Arreador da Tropa, 
os quatro Soldados cazados depois do meu Bando, os mau-
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dasse á rainha prezença para serem Soldados o que hade sueè-
der a todos os q. depois delle tiverem casado, para q. deve 
VM. c e mandarme húa exacta relaçam. 

Ao d.° Cap.m Raymundo da S. B ordenei q. os dous Solda-' 
dos solteiros q. me consta quer o Then. t e Raymundo Alz' Levar 
p . a Minas como o Tropr. 0 Antonio Gonçalves, os mande a m. a 

prez. a para lhe Sentar praça, cazo de assim nam Suceder pela 
má execução q. o referido Then. t e dá as ordens, VM.™ me avi-
zará Logo, dizendo me o nome dos referidos dous Soldados, o 
qual eu nam sei e como dei licença ao d.° Then. t e e ao. Cap. r a 

p. a hir á Minas, e fica a Comp.a sem Oficiaes VM."' tomará 
conta delia p . a á governar. 

Manoel Jozé Tavares vai solto p . a hir com a sua Tropa, 
em q. o podem acompanhar os Soldados Vicente Carijó, Vicente 
irmão de Thomé Cabra, e Manoel Leyte, que sem embargo de 
serem Soltr.° s sam incapazes do Real Serviço. 

Fico entregue da lista geral dessa, V. a da de Mogy merim 
e Mogy guassu e como nenhuma destas duas se querem ofere-
cer p. a Soldados, escrevo aos Commandantes delias me remetão 
Logo nam só os Solteiros mas também todos os q. se tiverem 
cazados depois do meu Bando. 

Vai livre Josefa do Couto, por ficar no Serviço seu filho 
Joaquim, e seu Pay prezo pela deserção de seu filho Jozé Giz' 
por quem VM. c e nam cessará de fazer diligencia de o prender. 
Joana Franca Quaresma fica preza acompanhando a hum Mu-
lato q. desenquietou aos desertores Jozé e Manoel Cardoso. 
Salvador Pinhr.° me diz esta pronto p . a ser Soldado, e espero 
q. hoje sente praça, cazo de não aparecer, é o faça nessa V. a sem 
Licença por escrito VM. c e o prenderá e mo remeta. Valentim 
de Meyra vai livre, pelo grande papo q. tem. 

VM. c e remeterá as ordens induzas aquém pertencem, 
dando lhe todo o auxilio, q. elles necessitarem e pedindo lhe 
todo aquelle, de q. VM."' carecer e puxando qualquer dos Ofi-
ciaes p. a comandar a Comp.a do Cap.m Raymundo da S. a no 
Cazo de assim ser conven* D. s g.d t' a VM. c e S. Paulo a 19 de 
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Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / Sr. 
í.ap. m Mór Antonio de Moraes Pedrozo. 

P. a o Cap.'" Bonifacio Jozé de Andr. e 

Vejo a carta de VM. c e, em q. me diz a força da sua dilig. a 

tem já recolhido a farinha no Armazém, e q. todos os dias está a 
chegar o resto delia. 

Agora hé precizo, q. com essa farinha, e mais viveres, q. 
tiver comprado o Capitão Comd.e Fernando Leyte Guim.8 se 
carregue em huma Sumaca pequena, ou duas Lanxas, e q. sem 
perda de tempo de huma só hora se faça expedir para a Laguna 
a entregar nella ao Com. d c, ou pessoa, q. ali estiver recebendo 
os d.°8 viveres por ordem do Snr ' Vice Rey do Estado, Levando 
o Conductor carta p . a o d.° Comand.e em q. se lhe declare o nu-
mero dos alqr.8, q. se lhe remete, dos quaes deve trazer recibo o 
mesmo Conductor. 

VM. c e de mão comua com o Sobred.0 Cap.m Fernando 
Leyte, procurem, ajustem, e despeção a d. a embarcação, cujo 
frete se pagará na volta e ambos me remeteram Listas formaes 
das quantidades, e preços. Toda a mais farinha, e feijam, q. 

% vier, e Sobrar do precizo gasto dessa V a continuará VM. e c em 
comprar, e fazer recolher ao Armazém: Espero q. assim o faça 
•por continuação da sua eficacia, e do seu zello, D. 8 g. d e a VM. c e 

S. Paulo a 19 de Agosto de 1775 / / Martim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

P. a o Cap.m Antonio Jozé Carvalho 
Vendo a carta de VM. c e de 15 do corrente, sou a dizer lhe 

q. os Aux. c s devem trabalhar todos, sem mais excepção, q. alguns 
por justos motivos de diversas incompativeis occupaçoens do 
Serviço, tenha eu izentado: e todos os d.°8 Aux. e s devem obe-
decer cegam. t e aos seus Capitaens no q. lhes ordenarem do 
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